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"Declara patrimônio Cultural lmaterial do

Povo ltaporanguense as Quadrilhas

Juninas, e da outras providencias".

O PREFEITO DO MUI.IICIPIÜ DE ITAPORANGA B'AJUDA, ESTADO DE

SERGIPE, no uso das suas atribuiçÕes legais,

Faço saber que a Câmara Municipai de Vereadores de ltaporanga D'Ajuda

aprovou e eu sanciono a:eguinte Lei:

Art. 10 - Fica decreiado coino Patrimônro Cultural lmaterial do Povo

Itaporanguense, as Quadrlihas Juninas. que aiuam nesta cidade, amparado no

art.23, inclso V, da Cons,ituiÇão Federai, e no ari. 6, incisc V, da Lei Orgânica do

município de ltaporanga D'Ajuda.

Art. 20 - Para íins Co disposto nesta lei o Podei' Sxecutivo Municipal de ltaporanga

D' Ajuda proceder'á aos requisitos necessár'ios nos livros próprios do Orgão

competente.

Art. 3'- Esta lei entra em vigor na Cata de sua publicaÇãc

Art. 4" - Revogando- se as disposiçôes ei,: ccntrário.

Itaporanga d'Ajuda (SE). ?5 de junho de 2018.
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